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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
 

 

 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

                      O procedimento de Dispensa de licitação, nº 04/2026 de que trata este processo, 
objetivou a seleção da melhor proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE KITS DE SAÚDE BUCAL, 
CONTENDO ITENS DESTINADOS À HIGIENE ORAL, A SEREM DISTRIBUÍDOS 
EM AÇÕES DE PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE, COM O 
OBJETIVO DE ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer da 
Assessoria Jurídica deste Município. 

                       Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o procedimento 
Dispensa nº 04/2026 e ADJUDICO o objeto deste para fornecedor C DA S ALENCAR LTDA 
inscrita no CNPJ: 05.966.084.0001-36, com o valor global de  R$ 61.731,00 (sessenta e um 
mil e setecentos e trinta e um reais), conforme documentos que instruem este processo. 

 

São João Do Piauí (PI), 17 de março de 2026. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Ynaiara Coelho Moreira 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
 

 

 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

                      O procedimento de Dispensa de licitação, nº 05/2026 de que trata este processo, 
objetivou a seleção da melhor proposta para AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, 
DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante da Assessoria 
Jurídica deste Município. 

                       Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o procedimento 
Dispensa nº 05/2026 e ADJUDICO o objeto deste para fornecedor C DA S ALENCAR LTDA 
inscrita no CNPJ: 05.966.084.0001-36, com o valor global de R$ 16.409,00 (dezesseis mil e 
quatrocentos e nove reais) conforme documentos que instruem este processo. 

 

São João do Piauí (PI), 17 de março de 2026. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sra. Ynaiara Coelho Moreira 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCACÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de São João do Piauí (PI) vem por meio deste, 

convoca-los a participarem de urna Audiência Pública para tratar da seguinte pauta: 

30 Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - RDQA (Setembro — Dezembro) 

e Relatório Anual de Gestão - RAG de 2025. 

Data de realização: 18/03/2025, quarta-feira 

Horário: 15:30h 

Local: Virtual (Plataforma Meet) 

Base legal: Atende ao que determina a Lei Complementar N° 141, de 13 de Janeiro de 2012 

que regulamentou a Emenda Constitucional 29, instituindo em seu artigo 36, da Seção (da 

Prestação de Contas), do Capitulo IV (da Transparência, Visibilidade, Fiscalização, 

Avaliação e Controle), a apresentação de relatório detalhado referente ao quadrimestre 

anterior, em audiência pública. 

São João do Piauí (PI), 12 de março de 2026. 

Atenciosamente, 

'Inalara Coelho liorein 
Secretaria Mun. de Saúde 

de J ão do Pia.i.;-M 

Ynaiara Coelho Moreira 
Secretária Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Candido Coelho, n9 96, São João do Piauí-PI 

CEP: 64.760-000 • CNPJ: 23.132.211/0001-83 • Tel: (89) 3483-2255 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Dispensa n. N° 04/2026 Processo Administrativo N°017/2026 CONTRATO 44/2026 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita na CNPJ sob o nº 
23.132.211/0001-83, situada na Francisco Damasceno, 190- SÃO JOÃO DO PIAUÍ – PI, 
representada neste ato pela sua secretária Ynaiara Coelho Moreira. Contratado do fornecedor:  
C DA S ALENCAR LTDA inscrita no CNPJ: 05.966.084.0001-36 situada na Trav. Ministro 
Pedro Borges ,783-A –Alto Sertanejo-São Joao do Piauí-PI, neste ato representado pela Sra. 
Clene da Silva Alencar. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE KITS DE SAÚDE BUCAL, CONTENDO ITENS 
DESTINADOS À HIGIENE ORAL, A SEREM DISTRIBUÍDOS EM AÇÕES DE 
PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE, COM O OBJETIVO DE 
ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Recursos: 
Projeto Atividade: 10.301.0005.2031; 10.301.0005.2043; 10.301.0005.2035; Elemento de 
despesa: 3.3.90.30; Fonte de Recurso: 500, 600. Valor Global de   R$ 61.731,00 (sessenta e um 
mil e setecentos e trinta e um reais) VIGENCIA: 06 (seis) meses. Fundamentação legal: Lei 
nº 14.133/2021, artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

  

 

São João Do Piauí (PI), 17 de março de 2026. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Ynaiara Coelho Moreira 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Dispensa n. 05/2026 Processo Administrativo 22/2026 CONTRATO 45/2026 Contratante: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita na CNPJ sob o nº 23.132.211/0001-83, 
situada na Av. Candido Coelho, 96 – Barro Vermelho - SÃO JOÃO DO PIAUÍ – PI, 
representada neste ato pela sua secretária Ynaiara Coelho Moreira. Contratado do fornecedor:  
C DA S ALENCAR LTDA inscrita no CNPJ: 05.966.084.0001-36 situada na Trav. Ministro 
Pedro Borges ,783-A –Alto Sertanejo-São Joao do Piauí-PI, neste ato representado pela Sra. 
Clene da Silva Alencar. Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, 
DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE Recursos: Projeto Atividade: 10.301.0005.2031; 10.301.0005.2043; 
10.302.0005.2102; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Fonte de Recurso: 500, 600 Valor Global 
de   R$ 16.409,00 (dezesseis mil e quatrocentos e nove reais) VIGENCIA: 06 (seis) meses. 
Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021, artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 + 

 

 

São João do Piauí (PI), 17 de março de 2026. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sra. Ynaiara Coelho Moreira 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA 

 

Procedimento Administrativo nº 22/2026 

Procedimento Licitatório nº 05/2026 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, DESTINADOS A ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

O fornecedor C DA S ALENCAR LTDA inscrita no CNPJ: 05.966.084.0001-36, apresentou 

proposta com o valor total de  R$ 16.409,00 (dezesseis mil e quatrocentos e nove reais)   o 

fornecedor acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou 

toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; ofertou o 

menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a 

proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Verifica-se que todas as propostas apresentaram preços, de acordo com os valores de 

mercado, inclusive mais baixos do que os preços da planilha anexada ao termo de referência. 

Portanto, dentro da possibilidade legal de contratação mediante dispensa de licitação, 

como preceitua o art. 75, II, Lei n. 14.133/2021.  

Os preços praticados são de mercado, itens que demonstram, sem maiores 

aprofundamentos, que o valor está adequado ao praticado no mercado, notadamente 

considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados 

estão na média praticada, conforme se verifica comparando-o com os dados constantes nas 

Propostas apresentadas em apenso aos autos.  

AUTORIZAÇÃO 

Diante disso, AUTORIZO a contratação do C DA S ALENCAR LTDA inscrita no CNPJ: 

05.966.084.0001-36, conforme estabelecido no inciso VIII, do art. 72 da Lei n. 14.133/2021. 

 

São João do Piauí (PI), 17 de março de 2026. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sra. Ynaiara Coelho Moreira 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA 

Procedimento Administrativo nº 17/2026 

Procedimento Licitatório nº 04/2026 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE KITS DE SAÚDE BUCAL, CONTENDO ITENS DESTINADOS 
À HIGIENE ORAL, A SEREM DISTRIBUÍDOS EM AÇÕES DE PROMOÇÃO, 
PREVENÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O fornecedor C DA S 
ALENCAR LTDA inscrita no CNPJ: 05.966.084.0001-36, apresentou proposta com o valor  

R$ 61.731,00 (sessenta e um mil e setecentos e trinta e um reais) o fornecedor acima foi 

escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a documentação 

referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; ofertou o menor preço global 

dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta mais 

vantajosa à Administração Pública. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Verifica-se que todas as propostas apresentaram preços, de acordo com os valores de 

mercado, inclusive mais baixos do que os preços da planilha anexada ao termo de referência. 

Portanto, dentro da possibilidade legal de contratação mediante dispensa de licitação, 

como preceitua o art. 75, II, Lei n. 14.133/2021.  

Os preços praticados são de mercado, itens que demonstram, sem maiores 

aprofundamentos, que o valor está adequado ao praticado no mercado, notadamente 

considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados 

estão na média praticada, conforme se verifica comparando-o com os dados constantes nas 

Propostas apresentadas em apenso aos autos.  

 

AUTORIZAÇÃO 

Diante disso, AUTORIZO a contratação do C DA S ALENCAR LTDA inscrita no CNPJ: 
05.966.084.0001-36, conforme estabelecido no inciso VIII, do art. 72 da Lei n. 14.133/2021. 

 

São João Do Piauí (PI), 17 de março de 2026. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Ynaiara Coelho Moreira 
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PORTARIA

 

nº

 

28

 

/2026, DE

 

13

 

DE

 

MARÇO DE 2026.

DISPÕE 

 

SOBRE A 

 

DESIGNAÇÃO 

 

DE
SERVIDOR 

 

PARA 

 

EXERCER 

 

A
FUNÇÃO 

 

DE 

 

FISCAL 

 

TITULAR 

 

E
SUPLENTE 

 

DE 

 

CONTRATOS

 

DE
AQUISIÇÃO 

 

DE 

 

COMBUSTIVEL

 

NO
ÂMBITO 

 

DA

 

PREFEITURA
MUNICIPAL 

 

DE 

 

SÃO 

 

JOÃO 

 

DO
PIAUI.

  

O 

 

PREFEITO 

 

MUNICIPAL 

 

DE 

 

SÃO 

 

JOÃO 

 

DO 

 

PIAUÍ,
ESTADO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

  

CONSIDERANDO

 

o 

 

disposto 

 

nos 

 

artigos 

 

58,

 

III 

 

e 

 

67, 

 

da 

 

Lei 

 

nº
8.666/93,

 

no 

 

que 

 

tange 

 

ao 

 

acompanhamento 

 

e 

 

fiscalização 

 

da 

 

execução 

 

dos 

 

contratos
celebrados através de um representante da Administração;

  

CONSIDERANDO 

 

que 

 

os 

 

órgãos 

 

públicos 

 

devem 

 

manter 

 

fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados;

 

resolve:

  

Art. 1°.

 

Designar os servidores

 

GILSON RAMOS RODRIGUES,

 

CPF
nº

 

063.887.073-94

 

-

 

TITULAR,

 

e

 

WELSEY DE SOUSA COSTA, CPF nº

 

054.515.223-
24

 

-

 

SUPLENTE,

 

para 

 

exercer 

 

a 

 

função 

 

de 

 

fiscal 

 

e 

 

gestor 

 

dos 

 

contratos

 

referentes 

 

a
aquisições

 

de combustível,

 

celebrados entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Controle Viário

 

e terceiros.

  

Art. 

 

2º.

 

As 

 

principais 

 

atribuições 

 

e/ou 

 

funções 

 

do 

 

fiscal/gestor 

 

dos
contratos celebrados são:

  

I

 

-

 

Zelar 

 

pelo 

 

efetivo 

 

cumprimento 

 

das 

 

obrigações 

 

contratuais
assumidas 

 

e 

 

pela 

 

qualidade 

 

dos 

 

produtos 

 

fornecidos 

 

e 

 

dos 

 

serviços 

 

prestados 

 

ao
Município;

  

II

 

-

 

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com
o instrumento contratual e instrumento convocatório;

  

III

 

-

 

Acompanhar, 

 

fiscalizar 

 

e 

 

atestar 

 

as 

 

aquisições, 

 

a 

 

execução 

 

dos
serviços e obras contratadas.

  

Art.

 

3º.

 

Esta 

 

Portaria

 

entra 

 

em 

 

vigor 

 

na 

 

data 

 

de 

 

sua 

 

publicação, 

 

com
efeitos retroativos a

 

01/03/2026,

 

revogando-se

 

as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

São João do Piauí,

 

13

 

de

 

março de 2026.

  

EDNEI MODESTO AMORIM
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
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PORTARIA nº 36/2026, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

 
DISPÕE SOBRE A RECLASSIFICAÇÃO 
DE CANDIDATOS CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso das suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica do Município, Estatuto do 
Servidor Público Municipal, e demais Legislações citadas no Edital nº 001/2024; 
 

CONSIDERANDO a publicação da relação nominal dos aprovados e classificados 
no site https://www.consulpam.com.br/, em especifico no endereço 
https://www.consulpam.com.br/arquivos/20250704_122650_RESULTADO%20FINAL%20D
A%20PROVA%20OBJETIVA%20-%20SAO%20JOAO%20DO%20PIAUI%20001.pdf, bem 
como no Diário Oficial Eletrônico Municipal - DOEM, Edição nº 37, do dia 31/07/2025, e a 
homologação do certame através do Decreto Municipal nº 78/2025, publicado no DOEM do dia 
07/08/2025; e, ainda,  
 

CONSIDERANDO o pedido de reclassificação formulado pelo candidato 
GIULLIANO FRANCA LOPES DA SILVA, 2° colocado, aprovado dentro das vagas, no 
Concurso Público nº 01/2024, para o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Tornar público que o candidato GIULLIANO FRANCA LOPES DA 

SILVA, 2° colocado, aprovado dentro das vagas, no Concurso Público nº 01/2024, para o cargo 
de FISCAL DE TRIBUTOS, solicitou seu respectivo reposicionamento/reclassificação para o 
final da fila de classificação, por não ter interesse neste momento ao cargo efetivo para o qual 
foi aprovado, sendo o pedido deferido. 

 
Art. 2°. Em razão do deferimento do pedido de reclassificação, fica alterada a 

listagem com resultado da classificação apenas dos candidatos aprovados dentro do número de 
vagas, permanecendo inalterada a classificação em relação à cotas e cadastros de reserva, 
conforme nova relação ANEXO I. 

 
Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
São João do Piauí, 17/03/2026. 

 
 

EDNEI MODESTO AMORIM 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
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ANEXO I 

CLASSIFICAÇÃO - FISCAL DE TRIBUTOS APÓS RECLASSIFICAÇÃO 
 

 
 
 
 
 

ORDEM DE 
NOMEAÇÃO NOME CPF CLASSIFICAÇÃO ESPEC/LOCAL 

1º GEOVANE DE SOUSA 
CIPRIANO 064.967.873-79 1º Já empossado 

2º 
EDUARDO LÚCIO 
PAES LANDIM DE 
OLIVEIRA 

051.864.773-03 2º  

3º GIULLIANO FRANCA 
LOPES DA SILVA 003.623.985-26 3º Reposicionado a pedido 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

Procedimento de Dispensa 04/2026. Processo Administrativo: 17/2026. Modalidade: Dispensa. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE KITS DE SAÚDE BUCAL, CONTENDO ITENS DESTINADOS 
À HIGIENE ORAL, A SEREM DISTRIBUÍDOS EM AÇÕES DE PROMOÇÃO, 
PREVENÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Ratifico a orientação técnica 
da Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação do fornecedor C DA S 
ALENCAR LTDA inscrita no CNPJ: 05.966.084.0001-36, Fundamentação legal: Lei nº 
14.133/2021, artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

São João Do Piauí (PI), 17 de março de 2026. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Ynaiara Coelho Moreira 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

Procedimento de Dispensa 05/2026. Processo Administrativo: 22/2026. Modalidade: Dispensa. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, DESTINADOS A ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Ratifico a orientação técnica 
da Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação do fornecedor C DA S 
ALENCAR LTDA inscrita no CNPJ: 05.966.084.0001-36, Fundamentação legal: Lei nº 
14.133/2021, artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

São João do Piauí (PI), 17 de março de 2026. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sra. Ynaiara Coelho Moreira 
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